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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
    

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
A Secretaria da Administração da Prefeitura do Município de Leme, con-

voca os abaixo elencados, classificados no Concurso Público abaixo relacionado, 
a comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas, sito a Avenida 29 de Agosto, 
668 - Centro, das 08:00 às 16:00 horas, para se manifestar se têm interesse na posse 
para o cargo em que foram classificados, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a partir 
da publicação do presente na Imprensa Oficial do Município. O não compareci-
mento do candidato classificado no prazo retro será entendido como desistência ou 
não aceitação à nomeação, estando a Administração livre para convocação de novos 
candidatos classificados.

Leme, 18 de abril de 2022.

VAGNER FRANCISCO COZAR
Secretário Municipal de Administração

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES – EDITAL 04/2018 – PORTA-
RIA Nº 283/2022

16º Silmara Tobia Amorim  RG. 57.257.575-0
18º Kelli Cristina dos Santos Minson  RG. 30.356.329-1
19º Paulo Sérgio Cândido   RG. 14.143.779-0
ODONTÓLOGO BUCO-MAXILO-FACIAL – EDITAL 01/2020 – PORTA-

RIA Nº 286/2022
02º Larissa Adrian Meira Cardoso  RG. 20.346.398-9
TÉCNICO EM RADRIOGRAFIA – EDITAL 04/2018 – PORTARIA Nº 

285/2022
09º Lucas Gabriel Esteves Barbosa  RG. 48.239.588-6

CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE LEME

Lei Ordinária nº 4101, de 14 de abril 2022
“Institui a Semana Municipal da Educação, Tecnologia e Inovação no 

âmbito do Município de Leme/SP e dá outras providências.”

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme, faço saber 
que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo 34, parágrafo 7º, da Lei Orgânica 
do Município, promulgo a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica instituída a Semana de Educação, Tecnologia e Inovação no 

Município de Leme/SP a ser celebrada anualmente no período de 17 a 23 de outubro 
de cada ano.

Parágrafo Único - Fica a Semana de Educação, Tecnologia e Inovação in-
cluída anexa ao Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município de Leme/SP.

Art. 2º - São os objetivos desta Semana:

I – Disseminar a cultura de inovação centrada no bem-estar humano e na 
solução dos problemas e necessidades dos cidadãos;

II – Promover a educação de qualidade, com metodologias de aprendizagem 
inovadoras que estimulem o comportamento empreendedor, a autonomia, a ética e a 
geração de soluções de relevante impacto social;

III – Conscientizar acerca da importância da qualificação dos profissionais 
das áreas de educação e tecnologia, especialmente para os desafios apresentados por 
novos modelos de educação, emprego, trabalho e geração de renda; 

IV – Promover o debate acerca da sustentabilidade na educação, aliada ao 
desenvolvimento tecnológico;

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Leme, 14 de abril de 2022

Marcelo Alves de Carvalho Almeida
Presidente Interino

RESOLUÇÃO Nº 379, de 12 de abril de 2022

CRIA A PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER NO ÂMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LEME, ESTADO DE SÃO 

PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Poder Legislativo de Leme, a Procu-
radoria Especial da Mulher, com o objetivo primordial de proteger os direitos das 
mulheres, principalmente contra a violência e a discriminação, cooperando com or-
ganismos Estaduais e Federais na promoção dos direitos da mulher, promovendo um 
espaço de discussão de políticas mais igualitárias e justas.

Parágrafo único: A Procuradoria Especial da Mulher, que trata o caput deste 
artigo, não tem vinculação com a Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de 
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Leme.

Art. 2º A Procuradoria Especial da Mulher, formada por Vereadora, contará 
com o suporte técnico de toda a estrutura da Câmara de Vereadores.

Art. 3º A Procuradoria Especial da Mulher será constituída por 01 (uma) 
Procuradora Especial da Mulher.

§ 1º O cargo de Procuradora Especial da Mulher terá mandato de (02) dois 
anos, podendo ser reeleita uma única vez, e sua eleição será sempre realizada no 
mesmo dia e logo após a eleição do Corregedor, por votação nominal. 

§ 2º A suplente de vereadora que assumir o mandato em caráter provisório 
não poderá ser escolhida para compor a Procuradoria Especial da Mulher.

Art. 4º Compete à Procuradoria Especial da Mulher:
I – zelar pela defesa dos direitos da mulher;
II – estimular o empoderamento da mulher por meio de campanhas como a 

da Reforma Política Inclusiva em favor da igualdade de participação entre homens 
e mulheres no Parlamento;

III – incentivar a participação das parlamentares em suas ações e participa-
ções nos trabalhos legislativos e na administração da Casa Legislativa;

IV – sugerir, fiscalizar e acompanhar a execução de programas governamen-
tais que visem à promoção da igualdade de gênero, assim como a implementação de 
campanhas educativas e antidiscriminatórias, que assegurem direitos às mulheres 
no Município;

V – cooperar com organismos públicos e privados, voltados à implementa-
ção de políticas para as mulheres;

VI – buscar mecanismos legais e práticos, a fim de que a mulher tenha efeti-
vo apoio em todas as situações de vulnerabilidade;

VII – auxiliar as Comissões da Casa Legislativa na discussão de proposições 
que tratem, no mérito, de direito relativo à mulher ou à família; e

VIII - receber denúncias, examinar, dar orientações e encaminhar aos órgãos 
competentes as denúncias de violência e discriminação contra a mulher, realizando 
o acompanhamento necessário.

Parágrafo único. A Procuradoria Especial da Mulher é detentora de poderes 
para acionar, na defesa dos interesses da Mulher, o Poder Executivo Municipal e 
demais órgão integrantes, bem como as Delegacias de Polícia voltadas ao atendi-
mento da Mulher.

Art. 5º A Procuradoria Especial da Mulher poderá solicitar a Mesa Diretora, 
que a seu critério poderá realizar convênios com instituições públicas e privadas, 
bem como com outros órgãos e poderes públicos e organizações da sociedade civil 
que tenham interesse em contribuir para o desenvolvimento da Procuradoria Espe-
cial da Mulher.

Art. 6º Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Es-
pecial da Mulher terá ampla divulgação pelo órgão de comunicação da Câmara de 
Vereadores respeitado o devido sigilo.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo eleita 
a Procuradora Especial da Mulher em uma das 03 (três) Sessões subsequentes, a con-
tar da data da publicação desta Resolução, com o fim de completar o biênio corrente.

Marcelo Alves de Carvalho Almeida
Presidente

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal, em 13 de abril de 
2022

Cibele Renata dos Santos Souza
Oficial Legislativo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

RESOLUÇÃO CMDM Nº 01/2022, de 25 de Março de 2022.
Dispõe sobre a nomeação de Conselheiros para compor a Mesa Diretora do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM.                                                                                

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº 3.850, de 21 

de Novembro de 2019.

CONSIDERANDO o Artigo 8º da Lei Ordinária nº 3.850, de 21 de Novem-
bro de 2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM;

CONSIDERANDO o Artigo12, §§ 2º e 3º, da Lei Ordinária nº 3.850, de 21 
de Novembro de 2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, referente à 
sua Composição;

CONSIDERANDO, a reunião de Posse e de Votação da Mesa Diretora, reali-
zada no dia 25/03/2022, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

DECIDE: 

Artigo 1º - NOMEAR as seguintes Conselheiras para compor a Mesa Dire-
tora :

Presidente: Josiane Cristina Francisco Pietro
Vice-Presidente: Paulimara Cristina Landgraf Pagani Rodrigues
Secretário: Misvânia de Sousa 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 25 de Março de 2022.

Josiane Cristina Francisco Pietro
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

RESOLUÇÃO CMDM Nº 02/2022, de 06 de Abril de 2022.
Dispõe sobre a aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias do  Conse-

lho Municipal dos Direitos da Mulher para o ano de 2022.                                                                                

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº 3.850, de 21 
de Novembro de 2019.

CONSIDERANDO, o Artigo nº 14 da lei Ordinária nº 3.850 de 21 de No-
vembro de 2019;

CONSIDERANDO, a Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Mulher nº 01/2022, realizada em 06 de Abril de 2022.

DECIDE: 

Artigo 1º - APROVAR o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher para o exercício de 2022, conforme anexo; 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data.
Leme, 06 de Abril de 2022.

Josiane Cristina Francisco Pietro
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM
CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS
2022

MÊS  DIA  HORÁRIO REUNIÃO CANCELADA REUNIÃO 
     EXTRAORDINÁRIA
ABRIL 06 09:00  Dia:
     Hora:
MAIO 04 09:00  Dia:
     Hora:
JUNHO 01 09:00  Dia:
     Hora:
JULHO 06 09:00  Dia:
     Hora:
AGOSTO 03 09:00  Dia:
     Hora:
SETEMBRO 14 09:00  Dia:
     Hora:
OUTUBRO 05 09:00  Dia:
     Hora:
NOVEMBRO 09 09:00  Dia:
     Hora:
DEZEMBRO 07 09:00  Dia:
     Hora:

Reuniões toda 1ª quarta-feira do mês.


